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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 

RETIFICAR o Anexo da Portaria nº 1.287/PRES, de 11 de outubro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço 

da Funai, n° 19-20, de 15 de outubro de 2012, de modo que, onde se lê:  

  

Relatório de Notas da Avaliação de Desempenho Individual - Servidores do Quadro 

Ordem Numérica Matrícula Nota 

016 0443448 20 

145 1820332 18 

  

Leia-se: 

  

Relatório de Notas da Avaliação de Desempenho Individual - Servidores do Quadro 

Ordem Numérica Matrícula Nota 

016 0443448 0 

145 1820332 0 

 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral 

 

RETIFICAÇÃO 

RETIFICAR o Anexo da Portaria nº 1.025/PRES, de 15 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 

Funai, n° 15, de 15 de agosto de 2012, de modo que, onde se lê:  

  

Relatório de Notas da Avaliação de Desempenho Individual - Servidores do Quadro 

Ordem Numérica Matrícula Nota 

020 0445546 19 

065 0443024 20 

068 2093897 18 

087 0443147 20 

116 0443277 20 

138 0443559 20 

163 0443654 20 

189 0443799 20 

328 0444505 20 

404 0444837 19 

424 0444925 20 

507 0445203 20 

571 0445386 20 
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575 0445423 19 

620 0445543 20 

650 0445617 20 

721 0445861 20 

810 0446087 19 

1010 0446712 20 

1110 0447035 20 

1114 0447041 20 

1199 0699279 18 

1207 0702191 20 

1254 1011611 20 

1362 1716845 20 

1366 1749453 20 

1525 1846198 20 

1554 5313918 20 

1579 6659895 20 

  

Leia-se: 

  

Relatório de Notas da Avaliação de Desempenho Individual - Servidores do Quadro 

Ordem Numérica Matrícula Nota 

020 0445546 20 

065 0443024 0 

068 2093897 0 

087 0443147 0 

116 0443277 0 

138 0443559 0 

163 0443654 0 

189 0443799 0 

328 0444505 0 

404 0444837 0 

424 0444925 0 

507 0445203 0 

571 0445386 0 

575 0445423 0 

620 0445543 0 

650 0445617 0 

721 0445861 19 

810 0446087 15 

1010 0446712 0 

1110 0447035 0 

1114 0447041 0 

1199 0699279 9 

1207 0702191 0 

1254 1011611 0 
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1362 1716845 0 

1366 1749453 0 

1525 1846198 19 

1554 5313918 0 

1579 6659895 0 

  

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 09/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 08 DE JANEIRO DE 2024 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 115, de 27 de abril de 2023, publicada no DOU de 28 de abril 

de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 

17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços nº 15 e 16/2023, celebrados com as empresas 

abaixo identificadas, cujo objeto consiste na prestação de serviços gráficos/editoriais e de confecção de 

uniformes, visando atender às necessidades da Coordenação Regional de João Pessoa-PB e Coordenações Técnicas Locais 

jurisdicionadas: 

 

Ata de 
Registro 

de 
Preços 

Contratada Objeto Vigência Valor Global  
Gestor(a) 
(Titular/ 

Substituto) 

Fiscal (Titular/ 
Substituto) 

Ata de 
Registro 

de Preços 
15 

(5883192) 

DIEGO VIEIRA DA 
SILVA 
CNPJ 

nº 39.874.744/0001- 
70 

Registro de Preços para 
contratação de serviços 
gráficos/editoriais e de 

confecção de 
uniformes, visando atender 

às necessidades da 
Coordenação Regional de 

João Pessoa-PB e 
Coordenações Técnicas 
Locais jurisdicionadas. 

 07/11/2023 a 
07/11/2024 

00059311000126- 
1-000372/2023 

R$ 148.428,56 

  
  
  
  
  
  
  
  

Françoise Maria 
de Araújo 
Matrícula 

SIAPE 1876174 
CPF 040.867.314- 

10 
 
/ 

Manoel Domingos 
de Lira Neto 

Matrícula 
SIAPE 1818697 

CPF 049.596.434- 
47 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Tatiana Ribeiro 
Souza Brito 

Matrícula SIAPE 
3111842 

CPF 015.282.555- 
00 

 
/ 

Carla Elizabeth 
Pereira e Lyra 

Matrícula SIAPE 
1821773 

CPF 593.141.414- 
20 
  

Ata de 
Registro 

de Preços 
16 

(5883638) 

JOSÉ DEIVID 
SILVA B. LEMOS 
CONFECÇÕES 

LTDA 
CNPJ 

nº 29.591.753/0001- 
09 

07/11/2023 a 
07/11/2024 

00059311000126- 
1-000372/2023 

R$ 128.000,00 

 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 

definitivo e atesto, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de 

fiscalização; 
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II - Fiscal: servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços e/ou do 

fornecimento de materiais estão compatíveis com os indicadores estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento. 

Art. 3º Caberá ao gestor e ao fiscal observar o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017, no que 

couber. 

Art. 4º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática. 

Art. 5º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o processo de acompanhamento contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 

do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 

acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 

resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

Art. 6º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscal nomeados com toda a 

documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 7º O gestor e fiscal, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 

de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da ata e de sua garantia, 

quando houver. 

EUGÊNIO HERCULANO DE ARRUDA JUNIOR 

Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 002/CR-MAO/FUNAI, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal n° 145/MPI, de 23 de maio de 2023, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a  Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo 

em vista o disposto nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de 

maio de 2008, no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, na Portaria nº 17/CR-MAO/FUNAI, de 11 de outubro 

de 2022, e no Ofício Nº 9/2023/DIT-CR-MAO/CR-MAO/FUNAI, resolve:  

Art. 1º. CONVALIDAR, a partir de 01 de maio de 2023, os trabalhos da Comissão de Inventário Patrimonial do exercício 

de 2022 da Coordenação Regional de Manaus, constituída por meio da Portaria nº 17/CR-MAO/FUNAI, de 11 de outubro 

de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 202 de 24/10/2022, cujo prazo teve sua última prorrogação 

legalmente válida por meio da Portaria CR-MAO/FUNAI nº 4, de 27 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço 

da Funai nº 62 de 30/03/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMILSON FROTA DE LIMA 

Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 02/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe conferem pelo Decreto 

n.º 11.226, de 07 de outubro de 2022, da Portaria n.º 117/2023/MPI, de 27/04/2023, publicada no Diário Oficial da União 

n.º 81, de 28/04/2023, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio de 

2017, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço continuado de apoio, nas funções Motorista de veículos pesados, categoria da CNH D, em atendimento 

às demandas da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira-MT e das Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, 

cujo processo foi autuado sob o n.º 08100.000496/2023-08: 

I - Cirlene Dias Ramos Aguiar, SIAPE n.º 3006975; 

II - Denivaldo Roberto da Rocha, SIAPE n.º 0444114. 

Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIDIO TSORONE 

Coordenador Regional 
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RELATÓRIOS DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIOS DE AFASTAMENTO CR-BTO Nº1/2024 
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